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ESTAI}O DE §ERGTPE
PRETEITI'XÀMU!fl CIPALI'E EOQIIIM

coNrRÀTo IrP 2512023

coNTnÂTo N.'251208, QUf, ENTRE St
CELEBRAM A PREFEITT'RA MUNICIPAL
DE BOQUIM E A EMPRESA ULTf,Á
ILUMINAçÃO E PAINÉTS DE LED EIRELI,
PARA OS FINS QUE §E ESPECIFICÀ

O MITI\IICIPIO DE EOQUIM, E§TAID DE SERGIPE, Pessoa JuÍ{dica de DiÍeiro Público. com €ndÊrÊÇo a
Prâçá Jo6é MaÍia de Psiva Mcllo, B'26 Boquir/SE CNPI n' 13.097.06VÍ)001{2, dtravanrc deminatlo
CONTRÀTANTE, nestÊ âto Íêprês.trtado por EBALIX) IIE ANDRÂDE SÁNTO§, nÊsê ato dcDonrinâdo
simplesmeúie COI{TRATÁNTE, e a ompresa LLTRÀ ILUMIN-ÁÇÂO E P^II\ÉX§ DE LED EIRELI, inscÍiro
m CNP, sob o no 27.869.7441000I-01, c,stóolecida na Roa Teritôrio do Amapá" n'390, Baino Siqrcira Csmpoü
AracajkSE, CEP: 49075-060, n€s& ato Í€píÊsentada por BERG§ON MÂTO§ LELIS DO CARMO, pottador
do CPF n' 7».719,525-15, doravmte ênomim<h Íesolvem cel€bÍaÍ o prEs€nte CotrtÍato,
decoÍÍEDtê dc licitsÉo nÂ modalid.de de PRBGÃO para Ragi$ro de Preços, confoÍme descrito
no Edital e seur Anexos, que sc lEgpÍá pelâ l4i r"" 8.66d93, de 2l de juho de 1993, pela Lei n'- 10.520, dc 17
de julho de 2O02 e pelo Deoeio n'. 007, de 0l de março de 2010, mediantc as condições expressrs nas cláusulas
seguintes.

I - CI,/{USULA PRIMEÍRA - DO OB.'ETO

1.1 Contratâção de emlr€ss especiÂIizada prlê locâção d6 €stÍnuÍas paÉ a Íalização &s eyaxtos alusivos ao
ANMRSÁRIO DÀ CIDADE que ocoÍr€ú Do dia I 9 de maÍço & 2021, para atmder as dedândas da S€cretsria
Municipal dê Educsçôo. Crdturq Espoíe, LszeÍ e Turisno.

2 - CLÀU§ULA SEGI'NDA.I'O PNDÇI)

2.1 O valú atribúdo itrdivi{bal$ente pêla 8qüisiÉo objcto da pÍrssnt! contrstBçâo scÂâ o s€guide:

IlüdmÉo tÍofisskúd
Ildio trlqc - ol , Ínclr dc
comrldo digihl dc ,o
EhiEo 512 ctDab coD L0
cür.k diísto d. dimmoú:
0l sistE rl! opcrrcioml DM
x 512 com minimo dc 04
tvr poÍ @aL 0l dava dc
üíribu;çAo dc ÍoÍsa
&iá§Ir cod no $htD
150 a por f6.ê.; 12 r!íliâtr
PaÍ lql; ã rÊfl.trcs h.
t!4 3ó l.ÍlcioÍls p.r-64
fucos, l, 2 c 5 {:orÍ
looo\f,il l0v; 16 r!úl.ror!3
pr.56
conr l00wxl20vi 02
b.!€ria! d! mini BÍu! com
0ó ltuprdrs dw€x 1000w;
O{ dçcÍltobo 1500Íi', 03
cúoc rc de J080,
mtllimo ê lsmrn 40m dÊ
coDprinrlaoo, Aúictemsi
12 môvi'i€àêrd ilot s75,
0l c.úào §eaulloÍ dc
1200w, cotrr gdit em box
rmi! canfo.m6 Írsps do

1,002t DI 2.000,tx) 2.mo,m

Dí 8,00 12J)p0

DI 2,00

RcÍlcb.

lll,Íltinrreo - Sky Wdk r IluniÍôção - S&y Wilk6

RcÍcllr
90,00

600.00

l[rÍriB.ç5o
mcdio portc - 0t, Ílc.l dc
c.miüb digirál dc no
mfuirno 512 c{nais con 80
cmÂii dir6to dc dirDsêrs

IfuÍ!inasio
ElÍrsoilúl

Ílumhsçâo
Blipsoidd

It.Í. Dr. Jora àl.rÍir ii. P.Ívr Mdq C!àtrc. Bo{ddSE.
trora: l6{sl9l9.
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ESTAIX) DE §ERGI?E
PRf,FEIIT]RA MTNIOPAL I'E BOQUIM

3 . CLIUSULA TERCEIRA - DÂ vINcUL\ÇÃo Ao EDITÁL E À PRoX)STA

3.1 Vinculâ-§ê I esb CoÍrtlato o Edital dc Pregão ElelÍônico n" 012023, eeus Anexos e a Ata d€ RegistÍo de
Preços.

. . CLÁUSTJI,I\ QUARTA . DA VIG§NCIA

,1.1 Estc itrínmsnto produz efeitos até o tolal cuÍryÍiE€trlo das obÍigÂçõ€§ pelas paíes memo apc o térmim
d& vigÉncia & Àra de RcgisÍÍo dc Prêçc coflrspondernc, obselYsdo o disposlo no aÍt 57 da Lei 8.ó66/93, poÉm
trão ultrap$sando o er€rcício financeiro

5.0; DA§ O3f,IGAÇóE§ DO PROPONENTE

5.L Seo úrigsçôês do dctcntor do p(€ço Ísgistradq alám d8s dÉmris pÍGyistâ ncstr Atâ c nos Anã(os que integraíl
e cornpl€iné{üllD o E(lital mlariyo ao PÍe8âo EletÍônico tr."0l/2023;

5.1.1 - Execü8r a PÍÉs!.ção de S€rviços parâ 8 PrefdhÍa Mtmicipal de Boquin, desdÊ que formalizada a
conh8bÉo, & aco[do com o especiÍicado nestE Ata e no Arcxo I do Editsl, que frzem paÍle deste instrumento,
rc*ponsabilizndo-ee por etentuais prtjuízos decorrentes do d€saumpÍimeflto de qualçer clâusula ou condiSo
aqü ectabclecida;

5. I .2 - ApóE a contrarssâo, conrunicar antecipadaÍncntc a &ra ç ho.ário dB snürga, ,rão scndo rcêiúo a PIcsbÉo
qrr estiycr fli deseco[do corn as especifcações constmtes deSe iosfumÊúo rEm quaisqucr pleitoa de
fatursmÊE o er(tsiordináÍios sob o ptctexlo de peÍfeito funcionrm€ob e coEluÉâo do újêto cotrtatado;

5.1.3 - PÍÊsú os esclrÊcimenos que forcm,mlicitados pdt Prôfciturs Municipal de Boquirl cujas rcclmaç&s
so obriga a ate.nder prufama§ bem como dar ci&oia À SccÍÊtoris dr Administoçiiro c Finmçes, inediatâosntc
c po êscritq dc qualqud anonnalidado qJê vcrificar quanó rÍa cnccuçâo da Ata dc Rcgistno ilc Prcços;

5.1.4 - Dspor-se I toda € $Elqu€r fiscalirãção da PrefeintÍs Municipal & Boquio, no tocante 8 Prtstaçlo do§
Serviços de Iroaçào, con$rme coúafúo de PÍ€3tação do8 S€ír,iços Essim mÍno ao cuÍBpÍimeob da8 obrigagõe§

I[€vbtas nestr Atá;

5.1.5 - ProvEr todos os mcios nesessários à g"r*tia d" Pr€staçeo dos Serviços, inclusive caasid€rados os câsos de
grwc ou paralisagão de qualquer r8turEza, obsen aô o ç.ontrato d. lhsaçâo rb Serviços;

5.1.6 - A falE dr PrêsaÉo dos Serviços cujo serviços incrmbe ao deerúor do peço rcgistrado nlto podeú ser
alGgado como motivo de foÍça maiorpara o atÍaso, má execl4ào ou inexccução do coÍtlato dc fomecirEnto c nào
a cximüá dss perrlidadec â que cstá sujcib pclo nâo cuDpdm€do dos pazos e .lêm,is condições eÊtsbclecid&$

5.1.7 - PossibütaÍ à Prdeitura Muuicipal de Boquim, atroves rhs SesÍetÃiss ;olicitrúcs, efêtuar vidoria nas
instalaçõ$ do fomccedoÍ, a ffm dê vcÍificar âs condiçôcs pan o atendimcnto do objeto rcgisrra<trl

5.1.8 - Cunuriãr imcdistllrdc à PÍÉIiritur Mudcipál de Boquin qualqucr altcraçãô oconiú no endacço,
contâ barcáÍiâ e olEos julgados ncccssáÍios pam o Écêbimcllro dc corrspofilêrci8;

5. 1.9 - RespeitrÍ e frzeÍ cumpÍir a legislsção dq _seeu{rnça e saúd€ tro labolho, pÍwist s nas nomas reguladoras
e peíinentes;

5,1.10 - FiscElizar o per&ito çumpÍinrcoto da Prcstagão dos §erviços a quc sc obrigou, cabordolhc, iÍtsÍlrElrFrúG,
os ônus d€coílnEs. TBI fiscalização dar+e{ indepcnderre da que iErá exercida pelas SecreErirs soticit!Ílês;

5 L I I - lod€nizar terceims dou a PÍ€êitura Municipal de Boquim tnesmo qn caso de susência ou orni*são de
fiscslizafão de sus portg, por quaisquer danos ou prsJ'úzos csqsado& dev€Írdo o fomecedor adotâr todas as medida§
preve ivas, com fiel obeerv&oia rs çxigfocias das attoridades cor4etentes e ar dispoeíções losis ügcntee;

5.t,12 - Substihrir uou r@aÍaÍ os ÍnatcÍiair, iÍncdiaramcnlc, sujsitando-sc às pcnali<h<hs cúÍvcis, obrrvado o

[t.ç. D.. Jo* Mrrtr dc P.Í9. tú.ll, CarÍrr. BoqddSE
aai- rrTIIriu

coorÍ3to dc forD€ciEÊoto;
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5.1.13 - lúanter scua enpregadoc, qusndo us dopendêooiu dcs óryãos penicipantes, delidrnento iderúificado
com cÍrchá suhscÍito pela dcenm'a do preço ÍEgistÍdo cmüahd& no qual constaú no mÍnimo, su8 r"zlo social
e o norae complúo do atprcgado;

5.1.14- Arcrr oom as dospesas paÍa o ertrtgs do újoto no locsl idicado, apó6 a contlaração;

5.1.15 - AÉ8 coúralaçEo, accitar nas mçsmas çondiçõçs cooFau:sia os acrÉrimos or.r suressõos que sc Ezrrral
neccsúrios, & aÉ 25% (vinte c ciúco por cc o) do rraton inhialmente soutralado, scrvindo corno base ds çiálculo
psÍa as alteÍEçõ€s os pÍDç!§ l[itáÍic constsnt€s nr pmpostâ y€mcedoÍai

5.1.1ó - Maíer, durantc toda ügêocia da Ata, todas as condiçôes de hâbititago e qrulitcÇào exigidas no Edital
rclativo à liciuçâo da quâl al€cofi€u o prcsÊntê âjustÉ, Íos tormos do AÍf 55, ircisô )(trI, al8 Lli n." 8.666/1993,
gre *nú observado, gando dos pagnmeúos à dsleotoÍa do proço rsgishado;

5.l.tB - SolicilrÍ à PÍE&iturâ Municipal de Boquim, Êúr tcryo lúbil, quaisquer isfoÍnsçôes ou esclarecimedos

$ejülgtrnÊc€ssário, que posssn vir & corrpromÊrcr a oíeqlçâo do objeb cdraúal;

6. DA§ N,ESPONSAEILIDAIIES DO PROPONENTE
Sâo responmbilidades do PÍoporcnle DÊtento do Preço Rcgiekado:

6. I - todo c qualqucr dano quc causaÍ à PÍrfci$ra Municipl dc Boquim ou a tcrcciros, ainda qrr crúposo prdbado
por seus ÍEqroíe, cmprcfdo ou mandatÁrig não çxcluindo ou rcduzindo ersa EspoÍrsabilid&b à fismlização ou
acompa[ãn€nto da PÍefeiura ltÁrtriciFl de Boquim;

6.2 - quâhl.Ef úpo alê autuâçâo ou áçâo que vcnha â sofrercm decüÍ€mia do lixnecinento em quest§q b€m cüno
pelos coúeros & r.bslho de seus empregpdos, mesnos Do6 casos que envolvam evcntrais dccisõc judiciais,
cximiú a Prefeitra Mtnicipt de Boquim dc quq\uor solllariedado ou respmsabilidsdc;

6,3 - por quaisqucÍ mübs, itrdcDizaçõcs ou dcspcsas impostrs à Codrata& pla autcidadc Çomp€tsnbl or
desoÍÍêmia do desompÍimÊnto de lei ou de eguhnento a ssr úsanarb m execução do co rato, desd€ quÊ

devid8s e pogrs, as quiis serào roêmbolsadas à PÍEfêituÍa Municiprl de Boquir4 que ficúü de pleno direio,
autorizada a desconEr, dr qudqú€Í pâgÊmsEto devido à detrotors do prtço rcgisbadq o valor conespondente;

6,{ - providrociar psra que todoi os seus enpregados ou cooperados mmterhsm ilisciplina ra exêcr4âo dor
serviços, promovendo substitui$o, no prazo máximo de t2 (dozc) hmar, aÉs a notifioado, de qualquer
cmprcgrdo ou cooperado considerado com conduta irrcgular c irconvenicnte peb Aüninisração;

Peúgrefr Hmclro - A DF.TENTORA DO PRF.ÇO RF.CISTR AT)o autorizz a PÍefcitum Municipsl de Roquim
a descdar o vâlú cüÍêslrordeúc aos Íeferidos dânos olr pr€juízos diÍÊhDÉ'utc das faturas Istin€otes aos
pâgdrl€ntos que lhe ôrem devido6 ou da gar&ria couEatnsl, iudc?ãdedemcúe de qrulqucr proccdimero
jurticial, asacgurada a pévia dcfcsq

ParÍgrrb Squdo - Â ausêocia ou oraisrâo da fiscalizaçito ah frcÊiura Mnicipal dr Boquim dlo cximiÉ a
DEIENTORA DO PREÇO RECiISTRÁDO drs nsporsabi[rladcs pruvistas ncsta Ats.

7. Compste .o I ?REFEIflTnA MUN-ICIPÂL DE EOQITIM3

?.1 Na yig€EiÊ dB 
^ts 

rte Regi*ro rto Preços, compromete*o o Órglo Gertor gerenciu o objêlo nos teitnos
abaixo.

Ressalte-se que a fiscalizaçdo cx€rsida pela CONTRAIANTE Iúo excluirá olr rcduzirÀ I Í€rpGs8hiliá'de ds
CONTRÂTADA pela cffnpl€Êa e p€rfeits exeo4ão & objeo contrfual.

s) prestaÍ infoÍmaçês c esclaÍÊcim€filos quc vmham scÍ solicib(b8 pols Emptür P?atúrdorr dor
Sçrvbm;

b) notiíicar, por errito, à Dmprc.r vcnccdorr do RP quaisqucr inegúaridadcs eocmtradas Da cxccução
drx scrviçoq fixando Eszrl pard ura çolÍEgdo;

k.fr De J6a ltrírd. P.lc. Mdq C.rlro. lo{dLrst.
r-di?I
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c) aleslE {0 Nola($ Fisca(is) 6pÍ€s€ned8s pela emfesa discriminsÍdo lodo os serviçs realizrlos;

dl efuurÍ os psgrÍEntos devido§, nas candi@s eshbelccidaq d€pois d€ co$tahdo o cunprimento
efaivo das obtigpções assumid.s;

e) participar aüvoncntc das si$cmáticas dc rupcwisio, acomponhamcno c corúrolc da cxccuçâo dos
scrvigos, que suão rcalizados pc un ÍrpÍcsÊlbntc (fiscal dc cxccução), dcsipado pcla .{utcidadc
compet€ntrr Dos Ermos do t 67 ü Lsi n' E.66193:

Í) pocoder a vistoria doê itens psÍo váÍios Ev€Íltos tais como MicErta, Fcstqios Junims, Fcsta da Latrnja,
dêsfib clvico, daot! ouEos, dc$E Município, v€rardo 8 utilizâçlo dlqu€les qtE cstejm eÍn dcsacúdo
com os padÍôes estipuhdos.

S. CLÁUSULA OTTAVÀ. DÂ ENTREIGÀ E DO AECEBIMENTO

&1. Os cer{ço6 objÉro§ &6to licil0Éo podeÍão s€Í recebidos:

a) PÍoúsoÍismenE, parâ efeito d€ posteÍior verifrcação da conformidade de acordo com as especificsções;

b) MnitivamsdE mcdianb tcÍmo ciÍurnstanpiâdo, spo8 vistúia c voificaç.ão grc comprovc a

adequa@o do objcto aos tcrmm do Edital, otnervado o dispo*o no Art 69 da L€i rP 8.666/93

t.?- A emprEEa deEntora do Regisbo dÊ PÍoçoe ficaú obrigada a mústituiç im€diatflicntc, os itens da liciEsão
qre vieral a scr rccusados por outsos que aleudm às exigÊnciaa do edial.

tJ. A ctnprcsâ ftcrá okigada a substituir ot itens .rejeitedgs, no prazo úiximo de 06 (reir) horu,
iadcpadcntementc da aplicagôo das pcnalidades cabíreis, sem ônus prn I Secrctrrla Gestor!;

PAnÁGRÂfo ÚMcD -Em conf(inni«ludo com os artigor ?3 c 75 rla Lei o" E.óó6/93, o objeto do pIr§(naê

Conssto scró Í€cebido pelo sctor cmrpctrntc da CONTRAIA{TE, m(s) scguiotc(s) local(is): Ptaça Hcrmcs
Fo(lt€s, no dia 19 dê mâço de 2023.

9, DÀ E'(ECUçIO, DÁ I.ISCALIZAçÃO EDO GERENCTAMENTO ITO OB'ETO

9J. A krstação dos Scrviçoo registraô ceÉ Efctuada atavés ala çmissão dç Contrab, emitirlo pcla SecrYhria
Geston do Regi$Ío de Pr,eços; O pnzo de execução dos serviçoa, após formalizada a solicitrção não dcvsrá sI
supcrior a r.t (qurre[tr c olto) hora+ e as obrigaçôer assurnidas deveÉo sEr execuhdas Íielmcrt€ pelas paÍtes,
de acodo cqn ag condiçõ€8 av"Írç.das e as noÍmas legris lr€Ítinentes, Íe3pondendo cada uÍns pelas conse$êícia§
de sua insecuÉo total ou parcial.

9.a O dcuEÊoto dc quc fiarr o subitcm líErior trá carátr convocatório c scrrí cmitido cur 03 (três) vias, ddülo
do prazo márimo dc 05 (cinco) diss a contaÍ da datr dc cmvocado píÍa sssinatuÍa" Ás üas ssâo disribuÍ{as
eD§! o licitantc rb preço rcgi*ado. a §eqçaria Gcstom do Rcgisuo de Preços e a Cqnissão Ptxrnrr:nr dc
Licitrçãq Fsn fiquivo nm Aúos &) PmcÊsso Licitotório coÍÍ!.s?oÍdcntê-

93. A empÍesr d€lgnôora do Regisüo de Preços ficaú obrigrda a respoosabilizar-ee com as despesas refer€nl€s a:

.) TraDlporrb, inrtrlrçlo, operlçlq nontagcm c rteinontrlpm dosoqüirmcnto$ obrigrções
trrb.lhlrt s c prcvldctrcúÍl!3 G emtlslo dc ART 1nn os ltcu que fonu crlgldor uo cdltd.

9Á Os prôzos, a foÍma de entega, de rtcebimento, dê ac€iE e a3 ilemais condições rle execuçlo do objeto rerão
deFmidor na Ordcm de §erviço e nerts Edital e seus anexo§.

9.í Islo scíá a(Eit8 a p,restaçâo dc rcrviço cujo nÃo tenh8 sido lrutfrizodo ou Er, por qualqwt notiro, úo estcjo
dÊ Ecordo com 06 úermoB e coDdiçõc8 estúclocidss mEtc Edilal c ssL! Atrctro8.

k f. Dr. Jota ltrtlr dt P.lvr Mdq CàfrG Ao{úLrSl.
Eoía: 364$.1919.
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9.ú, No caso rle desconôrnidades na pÍÊ!ürção do scrviço, local rle cnttcg!, ac€ib ç Eocbiurcnto, bcmÍiciário do
Regicm de Prcços rloveró sanar a inegularidade deoto do prazo que for esobelecib ou apresertar flrcuso, tro
pÍazo dÊ 05 (cinco) diss úEis & ÍÊc€bineflto da notificaçÀo, oabendo ao oú8fu paÍicipânte a soluçào defiriüva
dâ $§Eo.

9,7 - Execuado o objcb çoÍrtÍatusl, 8çÍá ele rtççbido orn confumidado com as disposiçô€s contidrs no§ BÍts. 73 r
76, ds txi 8.6ó6/93. A Secr,ctrrie Mrnlclpd de EducrÉo, Cdturl Erporúc c tazcr rcjcitani, no torlo ou an
paÍtc, s cxccuÉo do objcto cn dcsacqdo çom as codiçõcs çsubclccidas n& ?cf,oo dc Refq€ocia c no
ItrstrltEnao Corúralual

9.t - A €xÊcução alo objêto scrá fiscelizâdâ c gcÍmciáda poÍ l"pÉscüffit da CONTRAIAÀIIE, espccialml.c
desigmdo pra Êssê fim, r scr opoíuuoEnte irdic.do pelâ §êcretrrft M[rldprl dG E&c.çiq Culturr,
EÍportc ê kffi ou poÍ servi&r iadicado pela S€crstaris qu€ postgÍioÍmeúo cootÍatr o obj€to rcgistrâdo.

9.9 - À SecrÉrrh Munldpd dc Educ,çÍo, Cdtun, Eaporúe c Lrzcr rcgistraú lodas as ocorÍerciâs
rehcíonsdss coE a exEcwão do objEto, devendo ainda

al EtcgaÍ Es núas ,iscsis sorrsspoDdÊ[tes à exec1rção do oqieto contÍan l;

b) solicitur à CONTRÁTADA e s€us pftpo8tos, teÍopc§aivamentc, todas as povidênoias úecoseátirs psrô a
bor exolr4io do objeto contatuÂl;

c) cmilir puceres em toúrs os atrx rk AdminirFaçâo rcluivrx à cxesução do oblo c, am erpocial, na

rylicação das sanÉês esrbelecidasl

'iii.1ftt.ffi for

tl) determinar o que for rcccssáÍio à ÍrgulaÍizâçâo de liltas v€riricsdas;

c) sustsÍ os pogarrt€ntos das lirltnas, no caso de inobcervâria pela CONTRÂTADÀ de qualqucr
dcecunptimculo do Tcsro c,<mimtual;

0 rrgisrar es ocomências lovid{§ fiÍoado junEmoúe c@ o prcposto d& CoNTRATADA;

9.I0 - A fisdizsÉo exacida pele CONTRAIAÀ'TE nle ercluir{ oü rcdoziró a rctpo[trbllldrdê ü
CONTRATÁDA Polr comlrlcL e per&hr erecü9lo do oblcto cmtÍrturl

9.11 No caso & adE6ão à Ata dc Registlo dc Prwoc por outras i$tituiçôcs lrtF,r§6sadas, a contztaçâo çoEr o
fomcccrbr rcgistado,.aprós indi@o pclo órgão grrelciarlor rb Rsgirü! dç Prcso§, §crá bnrnliada pclo crgão
intereosado por imcrmédio de Instrurrmo Concatral ou oúÍo disposfivo similú nos teÍmot do 0Ít, 62 it ,kÀ
8.66í93.

10. D0 PAGAIIÍENIIOr

10.1. O pogamcúo das ohrigaçõcs rtlativas ao coÍtrâto dcvc obdcccÍ c cuuprir a adcm cmnológica rhs datas

das ÍrsFúivôs exiSâIsiss, a troÍ do $E dispõe o art 7 § ?, itrciso m, rh ki u" 4.32O11964, aru 5" c 7, § 2",
inciso üI, ds Lci n't 666193.

f0.2. C8b.rá â Sêsfttaria Municip.l dê Edrrcação dlstu 0s rotss filcsis conÉspondcútc6 À o(êcução do objcto
contrstuâl;

l0.Zl. Ilsvcrdo atrâso dê pagamcoÍo, I porcel, almsâda s€rá atualizadâ aegundo a'r,ariaçào do INPC,
dÊsde a dâtâ find do pcÍíodo dc rdirrplcracnto, âté â d.tâ do dÊtivo pâ8âmcnüo. Parâ o €feito destc itcÍD, riio !cÍ&
Gotrrputsdos os alrasos ahibuívEis à contÍalsda e os d€oorÍ€nt€§ & Dío agovaçilo d6 docsmeotos de quit!Éo ou
ainda d8 não aceitâção do mareriâl;

r) JuEt mede com r aFeserÍaçilo ds Nota Fiscsl, s hopoEole dev€ó cmpÍovaÍ, oo ato do lrrgsmetrto, I srB
regularidado coar o FGTS, INSS, Udâo, Estulo, Mrmiclpio e Cedidtu Negativa do Débitos TrabalhistÊs (CNDT),
aprernhntb cópias das ÍEspectivas ceÍridõ€§

10.3, De acordo ccrn o AÍt. 185 & Rcgúrncnto rlo ICMS rb Estado dç Scrgipo, açrele quc psrtbipaÍ dÊ lbi@o
oesê Fs«lo o que adquirir mercadorias dc outÍas uidades da Êderaçâo, recolhcrá inposlo coÍÍ€sponda e à
difeÍsrçr €lrft ! alíquota inteÍDa e s intdEstaóraL

flrç. Dr. Jod Mrrb dc P.rv. M.b, C.rtÍG AoqddSE
Faca 3ó{5-l9lt
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10,4. Serí rcüda umr t rr de frcrllzrÉo dor co ratc r€&rente a Íornedmenb ile produto3 ou lerylços
co r rllquotr & 1§% (um e mdo por ccrto) ros coÍrrbà vrlor Gfctlvo, imidlndo !r fontc lobÍ€ on
prgrncntú r p.rdr do píúrelm mGs de êxecrylo co Ío] e rÉ 166 da l.Él Mudc&ol no $1/201&

10.í Â trrl nõo lnclde qlüdo o txdor mênrd é ftúerlor eo ralúrlo trlnlmo,

10.ó. Â Írxe rcrá cdculrdr çm fnnçâo do valor do contrÍo D lrl/frtrnr.

10.7 Do valor flobal cotrErtrdo p.rt r prerteçío doc servtçoo rerio rcddor oc lnporloo devldor rle acordo
comrs lagiül*õct vigenêa c o elqutdrrme[to sotrt{bll dr empÍGla vencedorr do ctrttme.

rO. CI,ÁUSUI,A T,ÉCIMA .I,O VAÍ,oR E I,Â DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

10. I Atribui-se o prcsente Conttato o vslor gloüsl de R$ 3910,00 (tÍfu mll noyecentos e vhte rcri§),

PAR/IGRArO PnLUEIRO - Bstão inclusas no r"alor acima todas as dcspcsEs B0{essáÍias, tafu oomo; Eãode-
obr& tibúos, cmolurnentos, dcsperas hdiÍGtr& cncarew sciais ou qr,âisquar oúms gastos nõo cspccificsdos,
necer$rios ao perfeito cuÍnprimento das obÍigaçõcs constlntls rcgc oontÍsto;

pARÁGRArO §ElGt hlDlo - Os ÍecuÍsos seÍ§o alocrdos Írcste exêÍsício, à conte da CONTRÂTÂNTE, na
seguinteclaesificaçãooÍçaÍD tdrie

PÂRÁGRÂrO TERCEIRO - O empeúo de dorâçôê oÍsrmqo6Íias srplcrÍlenteEs até o timitc do vdor
corrigido do Cort3to úo caractcri.zam sua arera$g, podendo ser Írgistrsdos por sirlples apogtila, dispcnssrdo o
cclcbraçào dc adiamonto, consoantc faculdadc inscrta no ÚL 65, § 8'da Lci n" E.66í93.

11 . CI,ÁU§ULA DÚcE{À PRII4EBÂ - Ito§ AcRÉs(xMos E SIJPRES§ÔE§

I I . 1 À CONTRÀTÁI,A oüÍigÊ-s€ â sceitsr ós icéscimos or supte§!ões do oqieb de$ê Codralo que ee Íizerem
necessário* até o limib faoútado pola Íegra do Pgrágsfo l', aÊigo 65 da Lei no 8,666D3 e albra@s posterioreq
podcudo a suprtssão çxccder al limite! dp.dc que rcsultrote ós Ecôrdo Eüftp os celcbnaics, aos tcrmoc do
Parágmfo 2', trciso II do msmo artigo, conforme rçdação irtrodirzida pela Iri r" 9.648/98.

T2 . CLÁÚSULA DÉCIMA §EGUNDA - DAS PENALTDADES

l2.l Pela inexecuÉo total ou parcial desüe Contraro, a CONTRA'l'Afl'l'8, podÊÍá" grÍâr ida a prévia defes4
aplicaÍ à CONTRAIADA as Éêguint€s ssnçôes, sêgsndo. â graüdade da fslts cometida:

I - rdycÍtêtrclr crcÍlÍ.; quaDdo sc tratrr dc inÊaçâo lcve, ajuízo da Íircalizição. m caso dc dÊscmprimato das
oürigaçõcs c respousabilidades asslÚridas [este cofrato ou ainda m caso dc ouEas oco(Í€nrias qtE posürn
acaÍrctar F[Ejuízos à (Í)NTRÂTÁNTE, tbsdç qtr não caibâ I rplicasão dê seção msis gIayei

II - multr':

ü A,B?5 (ttf"§ cen&úws pot ccab) por dia rcbrr o volr dos matcriair dc çondnrção, hirhíulico, clétrico,
segrrança c cqúlurartos cm ffi8so, dccoridos 3o.(trinta) dias dc atmso o CONIRÀTANIE podlrá d€cidir
pela conrinúidadc da múta ou pêla rrscisôo, €,IIl tazío da ircrecuçâo toüal.

b') 0,06% (wis enésitios pt @t to) gú dis eobre o valor global decte coatrato, para ocoÍrêosi8s de atsosG m
quâlqu€r ouüo prszo prcvisto D€Ete instnrlcnto, nâo Ebmngido pelas deEais dínoas.

c) 5% (cúí,co p? ceato) W dil soDre o vslor dos msteriais de consru#q hidúrlico, eléEico, segur.rçâ e
equipmemos questionado, pelo rúo cumprimento de quaisqueÍ c.ondi@s d€ gaÍantia estabêl€cido no contrato.

I t04 13.392.fir,4 20?4 33903gíXrX) t5íxrn00

k f. Dr. Jo4 ilrrlrü Prlvl M.!ct C. rt BoqdürSE.
fom: Orr 36l!}1919,
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ó) 5 % (dttco pot @üo) sobm o valor global atualizsdo do contrato, pcla lâo uralrúe!§ão <hs oondiçõcs rb
habilitaçio e qrnlificaçto exigidar no instuuento o(mvooatório.

e) 20 % (viüb pot cefilo) sobrr o valor do coÍÍÍâto, nâs hiÉteses de rÊouss úr assinâturE do conMo, rcscisão
conbatual por inexecução do co Íato - camcterizando-se çando hourrcr rEitendo doscuÍIlprimento de obrigaçôea
contrêfirai§ -, €nü€ga inferior a 50% (cinqúot8 por ccnto) do corltratsdo, atmso superior ao prazo limile de tÍint8
dias, cstabçhçido na alinca 'tl, ou os ecrviços forcrn pcsta&s fora das cspccificaçôes constêntos do Terno do
RcfvrÉrcia e th propoata da CONTRATÀDA.

III - arrPelslo têroForaÍh de p8rticipar cÁn licilsçâo € imp€dimcnto de coffiala! com a AdminisÍ'Eção, pelo
fazo úo 8up€Íior a 2 (dois) anos;

IV - (rcclrrrÉo dê lDldoncidrdc pem licitü ou coDtÍatar om a Admiriffsseo hiblica enquaúo psdurarcm os
moüvos quo dctcnÍínâram suâ pr.mição ou alé que scja promovida a sra reabilitaçâo pcmntc a pri,pria aut0rirbde
qw aplicou I penalidade. que sÊrá concedidâ scÍnpc que o cm&aiado Írss0rEír a Àdminisfação pelos pÍcjdzos
r€sult0úcs e apos dêcorido o pruo dâ sânçàô aplicada coB bare no inciso antcrior.

PAn/(GRÁFO PRIMEIRO - Quem coavocado dentro do pÍazo do validade da sua poposta, não celebor o
contraio, dcixar de ertrcgaÍ ou apÍesatar dooumetrlação frlsa erigida pera o crÉamc, carêjar o Íetardalncnto rh
ex€cuÉo d€ sEu újêlo, não manürcr aproposta, ülhar ou fraudac na orecução do cootÍsto, comporraÍ-p de modo
inidôneo ou cometer üande fiscal, Íicará imp€dido de licitar e cotrtabÍ c@ I AfuinistÍrção mbüca e, s€r6
descrederrciado nos sistem8s de cadastramêúo dê fomeced(ms E que sê refeÉ o art I 4 &) DecÍ€to MuniciÍEl que
reguhEeDtr esta modalidade de liciteçâo, pelo prazo de aÉ 5 (binco) uos, sem prejuizo das multas prwistas ro
editrl ê no c@trdto e dar demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNIX) - 0 vator corrcspoodente a çalqucr mule aplicada À CONTRÁTAD§ ganntida a
obo.erv&cia drx princ'ífios do corímditório e daqmpla dsftsa, grderá scr rlcsconudo dç rcorúo cum o porágrafo
quarb desta C[áusula, ou sin&, a cÍitério da CONTRATANTE via DAM - Doqrmento de AnEcsd4ão
Municip&l, infonnmdo. s UG xxxxxxx, a GESTÃO:, .xpnxxxxi o CÓDICO: xxxxxx e o CNPJ da
CONTRÂTAI,A, em Btê I 0 (dez) dias após o Êçrbirncnto dâ notilicação, ficardo s CONTRATADA óÍigada
â c.mpÍovaÍ o Írcolhimênto, mcdhntÊ o qp€sentação & crípie da Í€fçÍi& gui& O lbÍmulário DAM podcrá scr
obtido no S€tor de AEeosdação de PME, sitEda a PÍaçl Eh. Jos€ Maria de Piiva lÍello, o€ntro - Boquirn/SE.

PARÁCRAI'O IERCERO - DccoÍÍido o prazo de t0 (dEz) dias pam o ÍccolhimÊÍúo da multa, o débito scrá
acÍ€scido de 1% (um por cstrto) dc mora por mês/ftaç§o, itrclusivê rEf€Íente ao mês da quitâçãdcmsolidaçâo do
débito, limitado o pagâüreúo odr stÍaso em até 60 (s€ss€nta) dias após 8 daa da mtiEcafro, e, apos estc pmzo,
o débito sení cobrado jrdicialrncnte-

PÁRÁGRArO QUÁRTO - No caso de a CONIRAIADA sêr crcdoÍs rle valor nrficiene, a CONTRÁTAIIE
podeÉ proced€r ro desctnto da multa tlevida na proF)rção úJ oródiúo.

PAR íCRArO QUINTO - SÉ I multo apticsdâ for supêÍior âo !ã!oÍ dos pâgameDtos eventustre e deüdo§
responderá I CONIRAIÂI)Á pelo sra diferonça, podedo §€r esta cobrada judicia&nente.

PARÁGRÁFO SEXnO - Á,s rasções previstas ros ilcisos I, III e Meslâ Cláunla poilerão ser apliosdar
juntaoente corl as do incirc tr, àçuthda a def€sE prévia do iuúrressado, uo rrspcctivo lrocesso, no prazo dc ciuco
dias útêis, nos EÍmos do § 2" do arrigo t7 rla ki,n: 8.666/93.

PARÁGRÁFO §ÉIIMO - Â saoçâo estrbel€cida m inciso lV desta ClÁusula é dc competêrcia exclusira do
S€ÍüoÍ PÍGfeito Mrnicipal de Boquim, facultada a dsfsu do intemssodo no respectivo processo, no prazo da l0
(dcz) dias da ú€rhrrô de vista, podcÍdo s Eúilitação scr requerida após 02 (rlois) arps rb sua apliçaçtu, nos
tcrmos do § 3", do aíigo 87 da Lei n' 8.666/93-

PARÁGRÂFO OffÂVO - As multas nâo tém canát(:' indsnizatryio e Ecrl pagaflr.rto não eximini a

OONTRATAITA de 8ÊÍ acioudajudiciahn€nte pela responssbiüdade ciül dÊÍiv|ds dÊ peÍds e d os junto à
CONTRATÂNTE, dÊctrÍütcs dss in&ações cosretidae.

13 . CI,ÁUSI'f,A DúCIUÀ 1ACEIRA . DÀ RESCISÃO

ll.§. lrr. Jpú M.lü dc l,.rer M.lo, Cerhü loqdú/SE.
ForE 36{5-19r9,
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13.1 Â ilsxecução total ou paÍsial do Corúraro cnscja sua rcscisão pela CONIRÂIAME, coro as oonscqÉnchs
pevisas abaixo.

PAR/íGRAÍO PRIMEInO - A rescisão co Íahlal podeíd s€r:

| - dêt€íminada poÍ eto unil&Íal q esdto d. CONTRÁTANTE, noe casos enrrneradoo noe inoisoe I a XII e XVll
do arr 78 th t ci no 8.66í93.

tr - amigável, poÍ acodo ÉnfÍe as paÍtes, mêdia:rtE aúorizaçâo Grcrila e futdmÊ ada ala auloridatle çompctr,ltc,
rÊduzida a termo no pÍocesso de licitáçâo, desde qrE haja mvêniêociâ da CONTRAIA{TE.

III -judiciÂI, nos Ermos dâ lêgislaç5o.

PARÁGRÁrO §ECI,![DO - Constituem motivos pars ÍErcisão do aonEato o§ !Ícvistos no aÍt. ?8 da Lei f
8.666i93:

PARÁGRAfO TERCEIRO - Em ceso dê rcscisâo prEvista nos iocisos XII & XVII do âÍt 7E dâ Lei a' 8.6ó6D3,
sen que haja cúpa tla CONTnAIAIIÂ, s€Íá esta re*sarcfula dm prejulzos ÍGgulamotc cotrlprcvrdo§, quardo os
hourrer softido;

PARÁCn^fO QUARTO - A rçrisôo conraual de quc tata o irrciso t ô Ert ?9 êçsÍlb rs consequências
prwisas no rt tO incisoc I a IV, ambos da Loí n" 8.66í93.

r{ - cIÁusuLA DÉcrMA QUARTA - rros cA§os.oMlssos

14.l A execuçào &ste contÍsto, b€m assim os casos neb o|trissos, regulam-se pelas cláusul,as conEatuds c pêlog
prcceitos dÊ diÍrito púlicq aplicando-ee-lhoq suplaivamentg oe princÍpim de coÍia grlrl dos cmtatoa c as
disposições de direito pÍivado, trâ forÍnâ do aÍigo 54 dÀ LÊi t' &66&93.

15. cl,iU§UI,A DÉCIMA QTJINTÀ - ITA ANÁII§E

15.t A minuta do pteseole Contrato fui dêvi&meuE 6nalisada e aprovada pela Procuradüia Gersl do M&iclpio,
coüfome dÊEmioa a legislagão cm vigor.

16 - CLÁUSUI,A DÉCTMA §EXTA - DÀ PUBLICAçÀO

16.l A publiçaçio rpsumida destç iústÍumqüo, nr Imprcn$ Ofiçial. quc ê condição indispcnúvel pam sru
eficácia, scÍá provid€nciads pêla CONTRATANTE até o quinto dia üil do m€o eeguinte ao rk sua rssinduÍ&
paÍa (EorÍEr m pÍazo de m (ünte) dias s prÍtir Câquela dât0, nos mmos do paÉgrafo tuico do art 6l da l.ti '|'4.ffiD3.

17 - CI,ÁUST,LA DÉCn[À §Ém}ÍA - Do FoRo

17.1 O Foto para dirimir qrcstõcs rdatiras à prcsÊEtc codstação scrá o foÍo dr ComaÍcâ dc Boquim;rSE, c,om
gejúzo a qualqucr ourq por mais priülcgiado quc scja.

E, por estâÍ€E assimjustos e côDtÍatsdos, sssindm o pÍ€seste i[süürento êm 03 (tÉs) üâs de iglal teor ê fdms,
para toôr oe lhs pÍevistos em dfuÊito, oa plsseDç8 das duâs EítÊmuúâs abeixo ithi0cadas, $r e tudo
assisriram e que tanüfu o sube€Évem

Boquirn/SE, (}9 de março de 2023.

L2ü

ltlf D.. J€a ü.íi d! Pdcr M.b C.!ír., fo{dLrSA.
Fo[.: O9l364]trlr.
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